
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLIX Nº 11.791

Piracicaba, 26 de maio de 2016

PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 16.675, DE 24 DE MAIO DE 2016.

Transfere dotação orçamentária da ordem de R$ 15.000,00.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.347, de 30 de novem-
bro de 2015 e no art. 16 da Lei nº 8.230, de 30 de junho de 2015, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

DECRETA

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), cons-
tante do Orçamento-Programa para o exercício de 2016, assim discriminada:
	 Da dotação:
1)	 11	 11012	 1854100251333	 449051	 Obras e Instalações:	 R$	 15.000,00

	 Para a dotação:
1)	 11	 11012	 1881300252330	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 15.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 24 de maio de 2016.	

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 114/2016

Objeto: aquisição de cinturões e coldres.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 
EMPRESA(S) LOTE
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO YPI-
RANGA LTDA 01

Piracicaba, 24 de maio de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 18/2016

Execução de obras para construção da nova unidade de Pronto Atendimento do 
bairro Vila Cristina, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos

Comunicamos que houve alteração no edital.  A nova versão do edital, já 
está disponível para download no site http://www.piracicaba.sp.gov.br, com 
alterações no item 7  “c”, 3.1. do Termo de Referencia.
Sendo assim, fica alterada a data de abertura para o dia 30/05/2015 as 
14:30 horas. 
		

Piracicaba, 20 de abril de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO
Pregão Presencial nº 63/2016

Prestação de serviços de fonoterapia para tratamento de disfagia

Comunicamos que o referido pregão foi deserto. Portanto, o mesmo será 
PRORROGADO, com alterações no item 4.c do termo de referência, tendo 
como data de abertura o dia 10/06/2016 às 14h.

O edital já está disponível para download no site http://www.piracicaba.
sp.gov.br

Piracicaba, 25 de maio de 2016.

Adriana Cristina Alcarde Zotelli
Chefe do Setor de Licitações

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2016

Prestação de serviços de funilaria, pintura padronizada e fornecimento de 
peças para recuperação de viaturas.

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido 
Pregão, tendo como participantes as empresas: JOSE FERNANDO MARCEL-
LO ME e DENIS ANDRE ERCOLIM ME, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.

Após negociação e análise das documentações apresentadas, DELIBEROU 
por HABILITAR, APROVAR e ADJUDICAR os lotes 01 a 04 para a empresa 
JOSE FERNANDO MARCELLO ME e o lote 05 para a empresa DENIS 
ANDRE ERCOLIM ME.

Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 25 de maio de 2016.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO nº 136/2016

OBJETO: Registro de Preços – Prestação de serviços de fornecimento de 
materiais publicitários.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/06/2016, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/06/2016, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020

Piracicaba, 25 de maio de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora  do Departamento de Material e Patrimônio

PREGÃO ELETRÔNICO nº 138/2016

OBJETO: Aquisição de tintas para serem utilizados pela equipe de manu-
tenção nas unidades de saúde conforme necessidade.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/06/2016, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/06/2016, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020

Piracicaba, 25 de maio de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2016

OBJETO: Aquisição de peças para manutenção de equipamentos médicos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/06/2016, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09/06/2016, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08h30 às 16h30 ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 25 de maio de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO nº 142/2016

OBJETO: Aquisição de material hidráulico para ser utilizado pela equipe de 
manutenção nas unidades de saúde.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/06/2016, às 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/06/2016, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. 

Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 25 de maio de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO nº 143/2016

OBJETO: aquisição de concreto asfáltico usinado a quente para aplicação a frio.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/06/2016 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/06/2016 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 25 de maio de 2016

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2016

OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/06/2016, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/06/2016, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08h30 às 16h30 ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 25 de maio de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

EXPEDIENTE DA DIVISÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
Piracicaba, 23 de maio de 2.016.

AI	 Assunto	
	 Infrator

9.857	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 MAURICIO ORLANDO PAIS DE GODOY

9.894	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 EDSON LUIS SALMAZZI

9.916	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 MARIA CRISTINA PERRONI

9.957	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 ANTONIO CASAGRANDE

9.958	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 DIMAS DOMINGOS ALLEONI

9.964	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 DELIO DE BARROS VELLOSO

9.970	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CONCEICAO DA PURIFICACAO DOS S. PALADINO

10.009	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 ANTONIO ADORNO

10.014	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 JORGE MENDES DE OLIVEIRA

10.025	 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIO TIPO PROMOÇÕES A MENOS 	
	 DE 1M DE ABERTURA OU VEDO TRANSPARENTE	
	 ORLANDO MARCONI

10.026	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 AM/PM COMESTIVEIS LTDA

10.028	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA

10.029	 ATEAR FOGO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA

10.030	 ATEAR FOGO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA

10.031	 ATEAR FOGO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA

10.032	 ATEAR FOGO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA

10.033	 ATEAR FOGO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA

10.034	 ATEAR FOGO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA

10.035	 ATEAR FOGO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA

10.036	 ATEAR FOGO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA

10.037	 ATEAR FOGO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA

10.038	 ATEAR FOGO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA

10.039	 ATEAR FOGO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA

10.040	 ATEAR FOGO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA

10.041	 ATEAR FOGO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA

10.042	 ATEAR FOGO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA

10.043	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA

10.044	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 LUIZ MARCOS BARRETO JUNIOR

10.045	 ATEAR FOGO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA

10.046	 ATEAR FOGO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 JOAO ERNESTO MONTRAZZIO JUNIOR

10.047	 ATEAR FOGO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 JOAO ERNESTO MONTRAZZIO JUNIOR

10.048	 INJURIAS FÍSICAS EM ÁRVORE EM LOGRADOURO PÚBLICO	
	 CARLA RENATA MATEUZZO

10.049	 INJURIAS FÍSICAS EM ÁRVORE EM LOGRADOURO PÚBLICO	
	 CARMEM MARIA FREITAS DO AMARAL SANTOS

10.050	 DEPOSIÇÃO IRREGULAR DE RESÍDUOS POR	
	  ESTABELICIMENTOA 	
	 PANHOCA PADARIA E CONFEITARIA LTDA.

10.051	 VEICULAÇÃO DE ANÚNCIO SONORO EM ESTABELECIMENTO	
	 DROGAL FARMACEUTICA LTDA.

10.084	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CHRISTINE CAMARGO MENDES

10.085	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 JOSE WESLEY SIQUEIRA PINTO

10.086	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 DANILA DE CASSIA FREITAS TAVARES

10.087	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CARLOS MORAES

10.088	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 JOSE GIOVANI MELEGA

10.089	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 JOSE GIOVANI MELEGA

10.090	 INJURIAS FÍSICAS EM ÁRVORE EM LOGRADOURO PÚBLICO	
	 OTAVIO FIRMINO DE ARRUDA

10.091	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 AMERICO SATOLO

10.093	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 ALESSANDRA MARIA CARVALHO COLASANTE

10.094	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 CARLOS EDUARDO PAESMAN

10.095	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 QUEBEC - ASSESSORIA E PRESTAÇÃO DE 	
	 SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

10.096	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 QUEBEC - ASSESSORIA E PRESTAÇÃO DE 	
	 SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

10.097	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 QUEBEC - ASSESSORIA E PRESTAÇÃO DE 	
	 SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

10.098	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 GISELA RUFFO

10.099	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 RAFAEL DA SILVA ANDRADE

10.100	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 RAFAEL NICOLAU DE BARROS

10.101	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 ALVIMAR ALVES DE ALMEIDA

10.102	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 ADEMIR FRIZO

10.103	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 SUELI TEREZINHA BARRICHELLO

10.104	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

10.106	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 VALDOMIRO VIEIRA BRANCO FILHO

10.107	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 NELSIA MARLO FURLAN ALVES

10.109	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 ALFREDO ORIANE NETO

10.110	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 ANGELO NICOLAU FABER

10.112	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 JANAINA BORGES GASPAR SAMPAIO

10.113	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 LAURO FERREIRA CALONICO

10.114	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 LAURO FERREIRA CALONICO

10.116	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 MONICA POLLO GALDI

10.117	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 LEANDRO LOURENÇO DE NOVAIS

10.118	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 JOCIVAL GONCALVES LIMA

10.119	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 ROSANGELA EUNICE TOLOTTI

10.120	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 ROSANGELA EUNICE TOLOTTI

10.121	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 THIAGO MAXIMO DA SILVA

10.123	 PODA DE ÁRVORE EM LOGRADOURO PÚBLICO	
	 WALDERES CLAEL FAGANELLO ROSSIN

10.124	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 JOSE CARLOS RODRIGUES DE ASSIS

10.125	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 FRANCISCO GONCALVES FILHO

10.127	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 AMERICO SATOLO

TECNgo AMB° REINALDO RABELO FILHO
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 146/2016

OBJETO: Aquisição de utensílios/materiais para oficina de Matemática
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/06/2016 às 14h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09/06/2016 às 14h30

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrô-
nico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. Fax 
(19) 3403-1024. 

Piracicaba, 25 de maio de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2016

OBJETO: Aquisição de EPI’S
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/06/2016, às 13h30min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/06/2016, às 14h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08h30 às 16h30 ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 25 de maio de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimonio

 PREGÃO ELETRÔNICO nº 149/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS - Fornecimento parcelado de materiais 
de enfermagem
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/06/2016 às 13h30.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/06/2016 às 14h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrô-
nico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. Fax 
(19) 3403-1024.

Piracicaba, 25 de maio de 2016

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados 
que, ficam convocados(am) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital nº 04/2013 para o emprego 
de Agente Comunitário de Saúde, em regime CLT, para comparecer(em) 
ao Departamento de Recursos Humanos, (7°) sétimo andar, sito à Rua 
Antonio Correa Barbosa,  2233, no dia 07 de junho de 2016, às 09:00 horas, 
munido(a) de documentos da relação anexa:
Documento Original:
Antecedente Criminal/Poupa Tempo/se for impresso da internet, trazer 
cópia de Rg autenticado;
Carteira de Trabalho;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade;
Título de Eleitor;
CPF – Cadastro de Pessoa Física;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número de Pis/Pasep 
(pode ser o extrato do FGTS);
2 (duas) fotos 3x4 recentes;
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Termo de Rescisão de Contrato ou Portaria de Exoneração (somente se o 
cargo ou emprego anterior foi público);
Certidão de Nascimento dos filhos (menores de 14 anos, se CLT ou menores 
de 18 anos, se estatutário);
Comprovante de conclusão do Ensino Fundamental;
Comprovante de residência;
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.
gov.br;
Agente Comunitário de Saúde - Parque 1° de Maio/Asturias:
Classificação	 Nome:
2° 		  Kátia Cristina Pimentel Costa
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência do(a) convocado(a), zerando assim a listagem de candidatos 
classificados para este bairro.

Piracicaba, 23 de maio de 2016.

Jose Admir Moraes Leite
 Secretário Municipal de Administração - Interino

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do 
Edital nº 04/2014, ao emprego de Auxiliar de Ação Educativa, em regime CLT, 
notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por iniciativa própria de:
Classificação	 Nome
213°	 Sergio Ricardo Souza

Piracicaba, 23 de maio  de 2016.

Jose Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração - Interino
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EXPEDIENTE DA DIVISÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Piracicaba, 23 de maio de 2.016.

NP	 Assunto	
	 Infrator

10.055	 LIMPEZA DE CALÇADA 	
	 WASHINGTON LUIZ SPOLIDORI

10.079	 MATO ALTO EM IMÓVEL EDIFICADO 	
	 ANTONIO EDOIL RODRIGUES

10.226	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 JOAO FELIPPE DE OLIVEIRA

10.233	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 EDSON MENDES DE SOUZA

10.258	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 ANTONIO BESSI

10.334	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 CARLOS VALERIO DE SOUZA

10.374	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 UNIÃO FEDERAL

10.440	 LIMPEZA DE CALÇADA 	
	 NAIM JAYME NETO

10.441	 DEPÓSITO IRREGULAR DE ENTULHO	
	 ROSEANE APARECIDA COLETTI

10.448	 DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DEFRONTE AO 	
	 IMÓVEL GERADOR FORA DOS DIAS PREESTABELECIDOS	
	 PASCHOAL COSTA LOVADINI

10.449	 DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DEFRONTE AO 	
	 IMÓVEL GERADOR FORA DOS DIAS PREESTABELECIDOS	
	 DIOGENES BIGATON ZANATTA

10.454	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 OTACILIO DE SOUZA

10.466	 DISPOSIÇÃO DE CONTENTOR DE LIXO EM 	
	 PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS	
	 AYRTON FRANCK

10.490	 MATERIAIS RECICLÁVEIS EM IMÓVEL	
	 JOSÉ LAERTE PELÁ

10.497	 IMPEDIR O LIVRE ESCOAMENTO DE ÁGUA EM 	
	 LOGRADOURO PÚBLICO	
	 UILSON ANDRE JOAO

10.501	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 ANTONIO CANDIDO

10.503	 PREJUDICAR O LIVRE TRÂNSITO DE PEDESTRES/VEÍCULOS	
	 FABIO CELA FRANCHINI

10.522	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 ROGERIO CORREIA ROSA

10.523	 PODA DE ÁRVORE EM LOGRADOURO PÚBLICO	
	 MURILO AGOSTINHO RASERA

10.524	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 PAULO ROBERTO MARTIN

10.525	 LIMPEZA DE CALÇADA 	
	 RUY PACHECO FERRAZ

10.526	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 OMETTO & CIA EQUIP. DE RADIOPROTEÇÃO E	
	 INSPEÇÃO LTDA EPP

10.529	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 MAURICIO TOLEDO DE SOUZA LAGO

10.530	 LIMPEZA DE CALÇADA 	
	 CARMEM MARIA F. DO AMARAL SANTOS

10.531	 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS EM 	
	 QUANTIDADE SUPERIOR À PERMITIDA (<= 50M)	
	 C2 VIDA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME

10.532	 LIMPEZA DE CALÇADA 	
	 MARIA APARECIDA DUARTE

10.533	 CIMENTO NO COLO DE ÁRVORE	
	 BENTO DA SILVA DANTAS

10.534	 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIO INDICATIVO COM AVANÇO 	
	 SOBRE O PASSEIO SUPERIOR A (0,20M)	
	 MUNDO M COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME

10.535	 PODA DE ÁRVORE EM LOGRADOURO PÚBLICO	
	 VALMIR JOSE DE SOUZA

10.536	 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS EM QUANTIDADE 	
	  SUPERIOR À PERMITIDA (<= 50M)	
	 INGRID FROIS CIARELI ME

10.540	 LIMPEZA DE CALÇADA 	
	 JOAO ANSELMO SCHMIDT

10.541	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 ANTONIO CERA

10.544	 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIO TIPO PROMOÇÕES A MENOS DE	
	 1M DE ABERTURA OU VEDO TRANSPARENTE	
	 RICARDO DELFINI CANÇADO

10.545	 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIO TIPO PROMOÇÕES A MENOS DE 	
	 1M DE ABERTURA OU VEDO TRANSPARENTE	
	 POSTO FAMILIA BANDIERA LTDA

10.546	 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIO TIPO PROMOÇÕES A MENOS DE 	
	 1M DE ABERTURA OU VEDO TRANSPARENTE	
	 CENTRO DE ESTETICA E FOTODEPILAÇÃO DE 	
	 PIRACICABA LTDA EPP

10.547	 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS EM QUANTIDADE 	
	 SUPERIOR À PERMITIDA (<= 50M)	
	 AUDTEC COMERCIO DE APARELHOS AUDITIVOS LTDA - EPP

10.548	 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIO TIPO PROMOÇÕES A MENOS DE 	
	 1M DE ABERTURA OU VEDO TRANSPARENTE	
	 PAO QUENTE EXPRESS LTDA.EPP.

10.549	 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS EM QUANTIDADE 	
	 SUPERIOR À PERMITIDA (<= 50M)	
	 ARAUJO & CABRAL PIZZARIA LTDA ME

10.550	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 FELICIA RUBIA

10.568	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 JOAO CARLOS ROCHA

10.569	 DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DEFRONTE AO 	
	 IMÓVEL GERADOR FORA DOS DIAS PREESTABELECIDOS	
	 MARIA MARTA ZILIO BORTOLETTO

10.570	 DEPÓSITO IRREGULAR DE ENTULHO	
	 FATIMA APARECIDA MANESCO FEREZ

10.571	 APARAS DE VEGETAÇÃO	
	 DORIVAL DE TOLEDO

10.573	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 IVONE GOMES SANT’ANNA

10.574	 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIO TIPO PROMOÇÕES A MENOS DE 	
	 1M DE ABERTURA OU VEDO TRANSPARENTE	
	 NILZA APARECIDA STURION GOBBIN - ME

10.575	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 NADIR CARDINALI PETROCELLI

10.576	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
10.577	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 ALCIDES PEREIRA

10.578	 MATERIAIS DEPOSITADOS EM LOGRADOURO PÚBLICO	
	 IDAIR BENEDITA NEVES DE ABREU

10.579	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 RUBISMAR STOLF

10.580	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 RUBISMAR STOLF

10.581	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 RUBISMAR STOLF

10.582	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 RUBISMAR STOLF

10.583	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 RUBISMAR STOLF

10.584	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 RUBISMAR STOLF

10.585	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 RUBISMAR STOLF

10.586	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 RUBISMAR STOLF

10.588	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 MARTA CASAROTI

10.605	 LIMPEZA DE CALÇADA 	
	 CASSIA GIOVANA INACIO

TECNgo AMB° REINALDO RABELO FILHO
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização

Pelo presente Edital, informamos os Autos de Infração, Notificações e Comu-
nicados, devolvidos do Correio com “AR” Aviso de Recebimento, conforme 
segue abaixo relacionados, desta Secretaria.

NOME:CLEUZA RODRIGUES DE ALMEIDA	
ENDEREÇO:  RUA JOÃO RAMALHO, 232 – JD SÃO PAULO – PIRACICABA	
DOCUMENTO: COPIA AI
NOME: EDSON LUIS SALMAZZI	
ENDEREÇO:  AV DR CLEMENTE FERREIRA, 745 – VL REZENDE – PI-
RACICABA	
DOCUMENTO: AI 9894
NOME: MARIA CRISTINA PERRONI	
ENDEREÇO:  RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1051 – CENTRO – PI-
RACICABA	
DOCUMENTO: AI 9916
NOME: CASTELO EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA	
ENDEREÇO:  RUA RIACHUELO, 648 – CENTRO – PIRACICABA	
DOCUMENTO: AI 10028
NOME: CASTELO EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA	
ENDEREÇO:  RUA RIACHUELO, 648 – CENTRO – PIRACICABA	
DOCUMENTO: AI 10029
NOME: CASTELO EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA	
ENDEREÇO:  RUA RIACHUELO, 648 – CENTRO – PIRACICABA	
DOCUMENTO: AI 10030
NOME: CASTELO EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA	
ENDEREÇO:  RUA RIACHUELO, 648 – CENTRO – PIRACICABA	
DOCUMENTO: AI 10037
NOME: CASTELO EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA	
ENDEREÇO:  RUA RIACHUELO, 648 – CENTRO – PIRACICABA	
DOCUMENTO: AI 10038
NOME: CASTELO EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA	
ENDEREÇO:  RUA RIACHUELO, 648 – CENTRO – PIRACICABA	
DOCUMENTO: AI 10039
NOME: CASTELO EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA	
ENDEREÇO:  RUA RIACHUELO, 648 – CENTRO – PIRACICABA	
DOCUMENTO: AI 10040
NOME: CASTELO EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA	
ENDEREÇO:  RUA RIACHUELO, 648 – CENTRO – PIRACICABA	
DOCUMENTO: AI 10041
NOME: CASTELO EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA	
ENDEREÇO:  RUA RIACHUELO, 648 – CENTRO – PIRACICABA	
DOCUMENTO: AI 10042
NOME: CASTELO EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA	
ENDEREÇO:  RUA RIACHUELO, 648 – CENTRO – PIRACICABA	
DOCUMENTO: AI 10043
NOME: CASTELO EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA	
ENDEREÇO:  RUA RIACHUELO, 648 – CENTRO – PIRACICABA	
DOCUMENTO: AI 10045
NOME: JOAO FELIPPE DE OLIVEIRA	
ENDEREÇO:  RUA JOSE SOLEDADE, 295 – VL REZENDE – PIRACICABA	
DOCUMENTO: NP 10226
NOME: EDSON MENDES DE SOUZA	
ENDEREÇO:  RUA COSMOPOLIS, 394 – STA TEREZINHA – PIRACICABA	
DOCUMENTO: NP 10233
NOME: ANTONIO BESSI	
ENDEREÇO:  TRV PADRE PAIVA, 170 – VL REZENDE – PIRACICABA	
DOCUMENTO: NP 10258
NOME: CARLOS VALERIO DE SOUZA	
ENDEREÇO:  RUA TEREZA VALVERDE VALERIO, 80 AP 03 – JD ELITE  
– PIRACICABA	
DOCUMENTO: NP 10334
NOME: UNIÃO FEDERAL	
ENDEREÇO:  RUA JOÃO PEDRO CORREA, 870 – HABCOL 1 –  JD CON-
CEIÇÃO – PIRACICABA	
DOCUMENTO: NP 10374
NOME: FABIO CELA FRANCHINI	
ENDEREÇO:  RUA JOSE ALCARDE CORREA, 347 – NOVA SUIÇA – PI-
RACICABA	
DOCUMENTO: NP 10503
NOME: OMETTO & CIA EQUIPAMENTOS DE RADIOPROTEÇÃO E INSPEÇÃO	
ENDEREÇO:  RUA AQUILINO PACHECO, 279 – CIDADE ALTA – PIRACICABA	
DOCUMENTO: NP 10526
NOME: MAURICIO TOLEDO DE SOUZA LAGO	
ENDEREÇO:  RUA DR OTAVIO TEIXEIRA MENDES, 1949 – ALTO – IRA-
CICABA	
DOCUMENTO: NP 10529
NOME: MARIA APARECIDA DUARTE	
ENDEREÇO:  RUA DONA EUGENIA, 1011 – VL INDEPENDENCIA – PIRA-
CICABA	
DOCUMENTO: NP 10532
NOME: INGRID FROIS CIARELI ME	
ENDEREÇO:  RUA JOSE PALMIERI FILHO, 68 – PQ CONCEIÇÃO II – PI-
RACICABA	
DOCUMENTO: NP 10536
NOME: ANTONIO CERA	
ENDEREÇO:  AV DO CAFÉ, 799 AP 124 – PAULISTA – PIRACICABA	
DOCUMENTO: NP 10541
NOME: AUDTEC COMERCIO DE APARELHOS AUDITIVOS LTDA EPP	
ENDEREÇO:  AV INDEPENDENCIA, 1498 – ALTO – PIRACICABA	
DOCUMENTO: NP 10547
NOME: ANTONIO FELIX	
ENDEREÇO:  RUA SAMUEL NEVES, 2714 – SÃO DIMAS – PIRACICABA	
DOCUMENTO: NP 10576Sexta-feira, 20 de maio de 2.016. 

TECNgo AMB° REINALDO RABELO FILHO 
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização
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JOSE ADMIR MORAES LEITE, Secretário Municipal de Finanças da Prefei-
tura do Município de Piracicaba no uso de suas atribuições legais.

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 
2008, que dispõe sobre a consolidação das leis que disciplinam o sistema 
tributário municipal.

Considerando a Edição da Lei Federal nº 8.383, de 30/12/1991 - Institui a 
Unidade Fiscal de Referencia - UFIR, altera Legislação do Imposto de Renda 
e dá outras providencias;

Considerando a Lei Municipal nº 4.018, de 27 de dezembro de 1995 - 
Extingue a UFMP - Unidade Fiscal do Município de Piracicaba, adota a 
UFIR - Unidade Fiscal de referencia como medida de valor e parâmetro de 
atualização monetária de valores previsto na Legislação Municipal vigente 
e dá outras providencias;

Considerando a edição da Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01 - Dispõe sobre 
medidas complementares ao Plano Real e dá outras providencias;

Considerando, a Lei Municipal nº 6.640, de 22 de dezembro de 2009, que 
“Autoriza o Município de Piracicaba a aplicar o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
como medida de valor e parâmetro de atualização monetária dos valores 
previstos na legislação municipal vigente”;

Considerando, finalmente, a edição da Portaria S.F. nº 02/2.003, de 06 de 
maio de 2003 com alterações introduzidas pela Portaria S.F. nº 01/2.009, 
de 30 de dezembro de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º Fica fixado em 3,8330 (Três vírgula oito três três zero) O Fator 
de Conversão - FC a vigorar a partir de 01 de junho de 2016 e que será 
utilizado como medida de valor e parâmetro de atualização monetária de 
valores previsto na legislação tributária relativo ao Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISS (variável) e Imposto Sobre a Transmissão de 
Bens Imóveis Inter vivos – ITBI IV.

Art. 2º O Fator de Conversão - FC ora apurado é o resultado do acréscimo 
da variação do INPC – IBGE ocorrida no mês de abril de 2016 no valor de 
0,64% (Zero virgula sessenta e quatro por cento) ao Fator de Conversão - 
FC do mês de maio de 2016.

Art. 3º Conforme ANEXO I fica atualizada a Tabela dos índices relativos à UFMP 
– Unidade Fiscal do Município de Piracicaba, UFIR - Unidade Fiscal de Refe-
rencia - UFIR e ao FC - Fator de Conversão, de acordo com a Portaria S.F. nº 
02/2003 alterada pela Portaria S.F. nº 01/2009, que será utilizado como medida 
de valor e parâmetro de atualização monetária de valores, previsto na legisla-
ção tributária relativa ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
(variável) e Imposto Sobre a transmissão de Bens imóveis Inter vivos – ITBI IV.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação 
e seus efeitos a partir de 01 de junho de 2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Piracicaba, 23 de maio de 2016.

JOSE ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

INSTRUÇAO NORMATIVA S. F. Nº 10 / 2016
Dispõe sobre a atualização do Fator de Conversão e dá outras providencias

JOSE ADMIR MORAES LEITE, Secretario Municipal de Finanças da 
Prefeitura do Município de Piracicaba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei.

	 Considerando a necessidade de se alterar a pauta Fiscal, atualmente, em 
vigor, para efeito de expedição do “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”;
	 Considerando o que determina o Artigo 229, Itens III, IV e V da Lei Com-
plementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a 
consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata do 
local do ISSQN para efeitos de recolhimento do tributo;
	 Considerando o que determina o Artigo 241, § 2º, Itens II e IV da Lei Comple-
mentar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a consolidação 
das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata da responsabilidade pelo 
crédito tributário do ISSQN para efeitos de recolhimento do tributo;
	 Considerando o que determina o Artigo 102, Item II, Parágrafo único da 
Lei Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe 
sobre a consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que 
trata da isenção do ISSQN do regime de mutirão;
	 Considerando o que determina o Artigo 244 Lei Complementar Municipal 
nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a consolidação das que 
disciplina o sistema tributário municipal”, que trata da base de cálculo do 
ISSQN, com nova redação dada pelo Art. 3º da Lei Complementar Municipal 
nº 243, de 15 de dezembro de 2009;

	 Considerando o que determina o Artigo 269, §§ 1º a 4º da Lei Com-
plementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a 
consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata da 
expedição do “Habite-se” ou “Visto de Conclusão”;
	 Considerando, finalmente, o que determina a Lei Municipal nº 6.640, de 
22 de dezembro de 2009, que “Autoriza o Município de Piracicaba a aplicar 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) como medida de valor e parâmetro de 
atualização monetária dos valores previstos na legislação municipal vigente”;

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovada a Pauta Fiscal anexa a esta Instrução Normativa - Ta-
bela de Preço por m2 de mão de obra de construção imobiliária - para cálculo 
do ISSQN de construção civil do Município de Piracicaba, com vigência a 
partir de 01 de junho de 2016.
Parágrafo Único. A Pauta Fiscal ora aprovada é o resultado do acréscimo da va-
riação do INPC – IBGE ocorrida no mês de abril de 2016 no valor de 0,64% (Zero 
vírgula sessenta e quatro por cento) na Pauta Fiscal do mês de maio de 2016.

Art. 2º O valor do imposto devido será calculado pela aplicação da alíquota 
vigente sobre a base de cálculo resultante da aplicação dos valores da Pauta 
Fiscal ao objeto construído, com base em dados fornecidos pelo projeto, pela 
Secretaria Municipal de Obras ou estimados pela Divisão de Fiscalização.

§ 1º Do valor da base de cálculo do imposto poderá ser deduzido o valor 
das notas fiscais de serviços concernentes á obra, bem como, o montante 
pago a título de salário da mão de obra própria aplicada na construção, 
acrescido dos encargos sociais do empregador, devidamente recolhidos e 
comprovados com documentação hábil.
§ 2º As notas fiscais de serviços concernentes à obra cujo ISSQN esteja 
devidamente recolhido aos cofres municipais, serão atualizadas da data 
de sua emissão até a data da emissão do “VISTO DE CONCLUSÃO” ou 
“HABITE-SE”, pelos índices de atualização da Pauta Fiscal e deduzidas da 
base de cálculo apurada conforme o “caput” deste artigo.

Art. 3º Caso se constate que o imposto recolhido não atinge o mínimo 
fixado na pauta fiscal ora aprovada, será o contribuinte obrigado a recolher 
a diferença que se apurar, no prazo de 15 (quinze dias) e será notificada 
do lançamento do respectivo Imposto, por Edital de Lançamento, no Diário 
Oficial do Município de Piracicaba, sem prejuízo dos acréscimos relativos à 
correção monetária, multa de mora e juros moratórios. 
Parágrafo Único. O prazo aludido no caput terá inicio depois de decorrido 
15 dias da data de expedição do Visto de Conclusão.

Art. 4º O requerimento do pedido de concessão de isenção do ISSQN devido 
pela construção de residência de até 70 (setenta) m2, executada pelo proprie-
tário do imóvel, com auxílio gratuito de outras pessoas, sem remuneração, 
deverá ser protocolado antes do inicio da obra e ser acompanhado de: 
qualificação do interessado; declaração que o proprietário não possui outro 
bem imóvel, casa ou terreno, bem como não haver outras construções no 
imóvel que, somadas, ultrapassem 70 (setenta) m2 de construção; número 
do CPD do imóvel; cópia atualizada da matrícula do imóvel.
Parágrafo Único. A cópia atualizada da matricula do imóvel não poderá ultrapas-
sar o período de 06 (seis) meses correspondente entre a data de sua expedição 
e a data da expedição do “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”.

Art. 5º O reconhecimento do direito à isenção do ISSQN relativo à construção 
em regime de mutirão será feito pelo Chefe da Divisão de Fiscalização, após 
a comprovação de que o proprietário não possui outro bem imóvel, casa ou 
terreno, feita pelo Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário, com base nos 
dados cadastrais disponíveis e na matricula do imóvel em questão. 

Art. 6º O ISSQN relativo aos “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”, 
emitido até 31/12/2003, terá vencimento em 15 dias da data da publicação do 
Edital de Convocação, exceto os já notificados nos termos da legislação vigente.
Parágrafo Único. Em relação ao exercício de 2004, os “VISTO DE CON-
CLUSÃO” ou “HABITE-SE” emitidos até a data de 24/01/2004, terão seus 
vencimentos em 15 dias desta.

Art. 7º O “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”, somente será entregue 
ao interessado após a baixa ou averbação do ISSQN pago, no sistema de 
controle de lançamento e pagamentos da Prefeitura.

Art. 8º Os tabeliães, os escrivães e os demais serventuários de ofício, deve-
rão efetivar os atos quando praticados mediante a apresentação do “VISTO 
DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”, somente se do mesmo constar carimbo 
com os dizeres “ISS CONSTRUÇÃO CIVIL REGULARIZADO NOS TERMOS 
DO ART. 269, DA LCM Nº 224/2008” aposto pela Divisão de Fiscalização 
da Secretaria Municipal de Finanças, sob pena de responsabilidade nos 
termos do Artigo 28, Inciso VI da Lei Complementar Municipal nº 224/2008.
Paragrafo Único – A exigência a que refere o ‘”caput” deste Artigo somente se 
aplicará com relação aos documentos emitidos a partir de 01 de agosto de 2013

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação 
e seus efeitos a partir de 01 de junho de 2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Piracicaba, 23 de maio de 2016.

JOSE ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

INSTRUÇAO NORMATIVA S. F. Nº 11 / 2016
Dispõe sobre a atualização da Pauta Fiscal e dá outras providencias
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  E LANÇAMENTO Nº  66 / 2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionado(s) para que no prazo de 
30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento 
de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes – C.M.C., débitos de Imposto Sobre 
Serviços – I.S.S. e outros assuntos pertinentes.

O não comparecimento do presente Edital implicará no arquivamento do pedido.

Piracicaba, 24 de Maio de 2.016

CONTRIBUINTE................................................................................................PROCESSO
AMERICANA TELECOM  CELULARES LTDA................................................... 13515/2016
BOSS COMÉRCIO E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA ME.............................. 93704/2012
DOMINGOS MENACO DA SILVA........................................................................ 4351/2000
FERRAZ E NUNES S/C LTDA........................................................................... 77392/2016
FLAVIO RENATO MAGRINI ME........................................................................... 8755/2005
JOSE APARECIDO PORTO................................................................................. 7558/2005
MASTER MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA................................ 19936/2005
MISAEL ESEQUIAS PORSEBON ME.......................................... 12659/1988 – 6100/1992
RENOVADORA DE PNEUS RESENDE LTDA............................ 16902/1988 – 24213/1997
SINFRONIO DIAS DOS SANTOS FILHO............................................................ 3541/1999
SUELI DE LOURDES VOLTANI  ME................................................................. 15163/2006
TIAGO  DONIZETI  CORDEIRO DE CAMPOS.................................................. 25306/2000
VIDEO SEMPRE VIDEO LTDA............................................................................ 8815/1986

PROCURADORIA GERAL
Contratada: ROSICLER CIRÚRGICA LTDA - EPP. – CNPJ nº 
57.365.116/0001-41 (SAÚDE)
Contrato nº 657/2016.
Proc. Admin.: nº 190.577/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 313/2015.
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de enfermagem.
Valor: R$ 44.328,30 (quarenta e quatro mil, trezentos e vinte e oito reais 
e trinta centavos).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 23/05/2016.

Contratada: PAN AMERICANA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMEN-
TOS LTDA - EPP. – CNPJ nº 23.447.895/0001-55 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 659/2016.
Proc. Admin.: nº 212.452/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 01/2016 - Ata de Registro de Preços nº 
183/2016 (válida até 26/04/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais escolares.
Valor: R$ 27.450,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 23/05/2016.

Contratada: RVS COMERCIAL EIRELI. – CNPJ nº 05.836.107/0001-98 
(EDUCAÇÃO)
Contrato nº 660/2016.
Proc. Admin.: nº 212.452/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 01/2016 - Ata de Registro de Preços nº 
180/2016 (válida até 26/04/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais escolares.
Valor: R$ 152.175,00 (cento e cinquenta e dois mil, cento e setenta e cinco reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 23/05/2016.

Contratada: REAL DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA 
EIRELI. – CNPJ nº 13.461.183/0001-94 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 650/2016.
Proc. Admin.: nº 212.452/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 01/2016 - Ata de Registro de Preços nº 
181/2016 (válida até 26/04/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais escolares.
Valor: R$ 127.289,00 (cento e vinte e sete mil, duzentos e oitenta e nove reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 23/05/2016.

Contratada: MARCELO ADRIANO DA SILVA LIMEIRA - ME. – CNPJ nº 
03.645.347/0001-80 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 649/2016.
Proc. Admin.: nº 212.452/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 01/2016 - Ata de Registro de Preços nº 
184/2016 (válida até 26/04/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais escolares.
Valor: R$ 11.040,00 (onze mil e quarenta reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 23/05/2016.

Contratada: MORAES AUTO CENTER LTDA. – CNPJ nº 02.563.288/0001-
38 (GUARDA CIVIL)
Contrato: n.º 658/2016.
Proc. Admin.: nº 48.691/2016.
Licitação: Pregão Presencial nº 94/2016.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção mecânica corretiva no sistema 
de freios da frota de viaturas.
Valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 23/05/2016.

Contratada: MOGI ENGENHARIA CIVIL LTDA. – CNPJ nº 04.483.493/0001-
19 (SEMOB)
Contrato nº 641/2016.
Proc. Admin.: nº 3.484/2016.
Licitação: Tomada de Preços nº 04/2016.
Objeto: execução de obras para contenção de muro de gabião, reaterro e 
retaludamento de encosta no Bairro Nova América, com fornecimento de 
materiais, mão de obra e equipamentos.
Valor: R$ 201.207,20 (duzentos e um mil, duzentos e sete reais e vinte centavos).
Prazo: 150 (cento e cinquenta) dias.
Data: 23/05/2016.

Contratada: COMERCIAL CONCORRENT EIRELI – EPP. – CNPJ nº 
61.778.718/0001-06 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 655/2016.
Proc. Admin.: nº 182.188/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 297/2015.
Objeto: Aquisição de utensílios de cozinha.
Valor: R$ 27.817,70 (vinte e sete mil, oitocentos e dezessete reais e setenta 
centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 23/05/2016.

Contratada: M. E. DE MORAES - ME. – CNPJ nº 03.612.281/0001-21 
(EDUCAÇÃO)
Contrato nº 654/2016.
Proc. Admin.: nº 182.188/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 297/2015.
Objeto: Aquisição de utensílios de cozinha.
Valor: R$ 7.476,80 (sete mil, quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta 
centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 23/05/2016.

Contratada: ANA VALÉRIA TONELOTTO - EPP. – CNPJ nº 13.331.317/0001-
52 (SAÚDE)
Contrato: n.º 652/2016.
Proc. Admin.: nº 189.391/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 299/2015 - Ata de Registro de Preços nº 91/2016 
(válida até 21/03/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de escritório.
Valor: R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais).
Prazo: 31/12/2016. 
Data: 23/05/2016.

Contratada: J. GOMES BRINQUEDOS – ME. – CNPJ nº 07.019.252/0001-
01 (SAÚDE)
Contrato: n.º 651/2016.
Proc. Admin.: nº 189.391/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 299/2015 - Ata de Registro de Preços nº 93/2016 
(válida até 21/03/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de escritório.
Valor: R$ 3.497,44 (três mil, quatrocentos e noventa e sete reais e quarenta 
e quatro centavos).
Prazo: 31/12/2016. 
Data: 23/05/2016.

Contratada: AMANDA MATHEUCCI SANTOS ME. – CNPJ nº 
10.848.453/0001-26 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 648/2016.
Proc. Admin.: nº 28.606/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 35/2016 - Ata de Registro de Preços nº 158/2016 
(válida até 13/04/2017).
Objeto: Locação de tendas tipo pirâmides.
Valor: R$ 43.550,00 (quarenta e três mil, quinhentos e cinquenta reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 23/05/2016.

Contratada: PLANET PRINT BLACK & COLOR LTDA - EPP. – CNPJ nº 
04.070.373/0001-90 (SAÚDE)
Contrato nº 647/2016.
Proc. Admin.: nº 150.044/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 252/2015 – Ata de Registro de Preços nº 76/2016 
(válida até 09/03/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de suprimentos para impressão.
Valor: R$ 32.156,00 (trinta e dois mil, cento e cinquenta e seis reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 23/05/2016.

Contratada: ANSELMO BORGES DA SILVA FILHO EPP. – CNPJ nº 
52.135.381/0001-10 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 645/2016.
Proc. Admin.: nº 205.677/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 25/2016.
Objeto: Aquisição de materiais de uniformes e equipamentos de segurança.
Valor: R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 23/05/2016.

Contratada: MARIA REGINA FOLTRAN SPADA EPP. – CNPJ nº 
01.296.582/0001-68 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 646/2016.
Proc. Admin.: nº 205.677/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 25/2016.
Objeto: Aquisição de materiais de uniformes e equipamentos de segurança.
Valor: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 23/05/2016.

Contratada: CONFECÇÕES SAVIAN LTDA - EPP. – CNPJ nº 67.965.244/0001-
80 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 644/2016.
Proc. Admin.: nº 205.677/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 25/2016.
Objeto: Aquisição de materiais de uniformes e equipamentos de segurança.
Valor: R$ 1.864,80 (um mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 23/05/2016.

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 24 de Maio de 2016

Protocolados e Encaminhados
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	001760/2016	 FRANCISCO CELSO DE OLIVEIRA
	001761/2016	 KOPPERT DO BRASIL SISTEMAS BIOLOGICOS LTDA
	001762/2016	 JOSÉ RONALDO THEODORO
	001763/2016	 VANESCA STEFANELLI - ME
	001764/2016	 6ª VARA CÍVEL
	001765/2016	 HERMÍNIO FAVARO JÚNIOR
	001766/2016	 ALUTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
	001767/2016	 JOSÉ RICARDO BUCK DE GODOI
	001768/2016	 LCP DA SILVA HIDRAULICA - ME
	001769/2016	 CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA
	001770/2016	 CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA
	001771/2016	 CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA
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	001475/2014	 001292/2014	 ROSILDO MARTINS DA SILVA: “Deferido”.
	001749/2016	 6ª VARA CÍVEL: “Deferido”.
	001754/2016	 3ª VARA CÍVEL: “Deferido”.
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	001764/2016	 6ª VARA CÍVEL: “
	002261/2013	 001575/2013	 FIDELIS DE GASPARI: “Deferido”.
	002415/2011	 001623/2011	 CENTRO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA: “Deferido”.
			  TAQUARAL
	003081/2013	 002065/2013	 MARCOS SCHIAVUZZO: “Deferido”.

CONTRATO N.º 24/2016
PREGÃO N.º 41/2016 - PROCESSO N.º 492/2016

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:
Contratada: INASA INDÚSTRIA NACIONAL DE SANEAMENTO LTDA. - ME
Objeto: fornecimento de Materiais Hidráulicos de Ferro Fundido.
Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias.
Valor total: R$ 8.050,00 (oito mil e cinquenta reais).
Dotação 59 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323190.1751200232.424 do exercício de 2016.
Empenho n.º 661/2016.
Assinatura: 10/05/2016.

CONTRATO N.º 27/2016
PREGÃO N.º 41/2016 - PROCESSO N.º 492/2016

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:
Contratada: VALDIR JOSÉ CEREGATO - ME.
Objeto: fornecimento de Materiais Hidráulicos de Ferro Fundido.
Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias.
Valor total: R$ 5.550,00 (cinco mil e quinhentos e cinquenta reais)
Dotação 59 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323190.1751200232.424 do exercício de 2016.
Empenho n.º 663/2016.
Assinatura: 12/05/2016.

CONTRATO N.º 28/2016
PREGÃO N.º 41/2016 - PROCESSO N.º 492/2016

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: AGC FIGUEIREDO VÁLVULAS EPP.
Objeto: fornecimento de Materiais Hidráulicos de Ferro Fundido.
Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias.
Valor total: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Dotação 59 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323190.1751200232.424 do exercício de 2016.
Empenho n.º 662/2016.
Assinatura: 12/05/2016.

CONTRATO N.º 31/2016
PREGÃO N.º 20/2016 - PROCESSO N.º 219/2016

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:
Contratada: BAUMINAS QUÍMICA LTDA.
Objeto: fornecimento de Polímero Catiônico para tratamento de água.
Prazo de entrega: 20 (vinte) dias.
Valor total: R$ 87.600,00 (oitenta e sete mil e seiscentos reais).
Valor unitário (kg): R$ 14,60 (quatorze reais e sessenta centavos).
Dotação 90 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323230.1751200232.433 do exercício de 2016.
Empenho n.º 700/2016.
Assinatura: 16/05/2016.
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CONTRATO N.º 32/2016
PREGÃO N.º 28/2016 - PROCESSO N.º 283/2016

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: ENERGY GLOBALL COMÉRCIO E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 
LTDA. - EPP.
Objeto: prestação de serviços de manutenção do Sistema de Potência em 
Cabinas de Força.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor total: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais).
Dotação 60 – Código Orçamentário 33903900 e Programa de Trabalho 
323190.1751200232.424 do exercício de 2016.
Empenho n.º 669/2016.
Assinatura: 19/05/2016.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 27/2016
PREGÃO N.º 25/2016 - PROCESSO N.º 294/2016

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata 
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: A. N. GUTIERREZ ADASME TRANSPORTES EPP.
Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de transporte de 
máquinas, com utilização de Cavalo Mecânico.

Valor total estimado: R$ 54.000,00(cinquenta e quatro mil reais).
Valor por hora: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).
Assinatura: 18/05/2016.

PODER LEGISLATIVO
PAUTA DA ORDEM DO DIA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁ-
RIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE REALIZARÁ 
AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS, 
ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A
Projetos de Decreto Legislativo

Nº 024/15 - De autoria do vereador Paulo Roberto de Campos, que introduz 
alteração no Decreto Legislativo nº 33, de 22 de Setembro de 2014, institui 
na Câmara de Vereadores de Piracicaba Reunião Solene em Comemoração 
ao “Dia do Encanador”, (com Emenda 01 da C.L.J.R.).
Nº 007/16 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que institui na Câmara de 
Vereadores de Piracicaba o “Dia do Farmacêutico”, a concessão do Título 
“Farmacêutico do Ano” e acrescenta dispositivo ao Decreto Legislativo nº 
32/15, que “unifica solenidade da Câmara, cria as comemorações de categoria 
por similaridade e dá outras providências”, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).
Nº 008/16 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, que Institui na 
Câmara de Vereadores de Piracicaba o “Dia Municipal do Rotaract Club”, 
altera e acrescenta dispositivo ao Decreto Legislativo nº 32/15, que “unifica 
solenidade da Câmara, cria as comemorações de categoria por similaridade 
e dá outras providências”, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.). 
Projeto de Resolução

Nº 021/15 - De autoria do vereador Paulo Sérgio Camolesi, que denomina de 
Santo Bueloni, a área localizada em frente ao Prédio Principal da Câmara de 
Vereadores de Piracicaba, neste Município, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.). 
Moções

Nº 74/16 - De autoria do vereador Paulo Roberto de Campos, de apelo ao 
Prefeito Municipal Prof. Gabriel Ferrato para que cumpra a Lei Comple-
mentar Municipal nº 178/06, que regulamenta o uso de mesas e cadeiras 
no passeio público.
Nº 120/16 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, de repúdio 
ao presidente da República em exercício, Michel Temer, pelo indicativo de 
fusão Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) com o Ministério do 
Desenvolvimento Social (MDS).
Nº 123/16 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, de apelo 
ao Presidente do Brasil em exercício, Michel Temer, para que não reduza 
investimentos e mantenha o Programa Bolsa Família.
Nº 124/16 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, de apelo 
ao Presidente do Brasil em exercício, Michel Temer, para que não reduza 
investimentos no programa de Agricultura Familiar.
Nº 129/16 - De autoria do vereador Francisco Almeida do Nascimento, de 
aplausos pelos cinco anos do Programa Piracicaba Agora.
Nº 130/16 - De autoria do vereador Adair Doniani, de aplausos à empresa Delphi 
Automotive Systems do Brasil pelos 25 anos de atuação na cidade de Piracicaba.
Nº 131/16 - De autoria da Mesa Diretora, de apelo à Assembleia Legislativa 
do Estado de São Paulo para que envie à apreciação do Plenário o Projeto 
de Lei Complementar nº 6/14, que cria a Região Metropolitana de Piracicaba.
Requerimentos

Nº 496/16 - De autoria do vereador José Benedito Lopes, que solicita infor-
mações ao Chefe do Executivo sobre implantação de corredores de ônibus 
em avenidas de Piracicaba.
Nº 497/16 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, Voto de Congra-
tulações para a Empresa GRS Soluções em Engenharia, pelos relevantes 
serviços prestados de forma voluntária, para a regularização do certificado 
de Bombeiros do “Lar dos Velhinhos” de Piracicaba.
Nº 498/16 - De autoria do vereador Dirceu Alves da Silva, que solicita infor-
mações ao Chefe do Executivo sobre a falta de bancos/assentos nos pontos 
de ônibus do Jardim Bartira, conforme Indicação nº 382/16.
Nº 500/16 - De autoria do vereador Francisco Almeida do Nascimento, que 
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre criação de bolsão para 
estacionamento de carros, próximo ao varejão da Rua Santa Catarina, no 
Bairro 1º de Maio, conforme Indicação nº 1328/14.

Nº 501/16 - De autoria do vereador Francisco Almeida do Nascimento, que 
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre modificação para rua 
de mão única as Ruas Antônio Ferraz de Arruda e Domingos José Lopes 
Rodrigues, no Bairro 1º de Maio, conforme Indicação nº 1325/14.
Nº 502/16 - De autoria do vereador Francisco Almeida do Nascimento, que 
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre recapeamento asfáltico 
ou operação tapa-buraco na Rua Santa Barbara D’Oeste, em toda sua 
extensão, no Bairro Santa Rosa Ipê, conforme Indicação nº 2141/13.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O
Projeto de Lei Complementar

Nº 1/16 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, que acrescenta 
dispositivo ao Capítulo VII, do Título VI, da Lei Complementar nº 221/08, 
que “dispõe sobre a consolidação das leis que disciplinam as atividades, 
os programas e as iniciativas na área da saúde e higiene pública do 
município de Piracicaba, bem como especifica a natureza e as funções 
da Secretaria Municipal de Saúde (SEMS) e suas Unidades Auxiliares na 
gestão da Saúde”. 
Projetos de Lei

Nº 319/15 - De autoria dos vereadores Adair Doniani e José Antonio Fernan-
des Paiva, que obriga a manutenção de serviços de segurança privada em 
locais em que houver a instalação de caixas eletrônicos em estabelecimentos 
bancários, (com Nova Redação).
Nº 324/15 - De autoria do vereador João Manoel dos Santos, que introduz 
alterações ao Capítulo II do Título IV da Lei nº 6.246/08, que “dispõe sobre 
a consolidação das leis que disciplinam as atividades, os programas e as 
iniciativas na área de interesse social no município de Piracicaba”.
Nº 129/16 - De autoria da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e 
Redação, que denomina prolongamentos de vias públicas no Loteamento 
Jardim Nova Iguaçu, Bairro Dois Córregos, neste Município. 

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O
Projetos de Lei

Nº 330/14 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas nos esta-
belecimentos que especifica, no âmbito do Município, com:
Substitutivo 01, da C.L.J.R.;
Emenda 01 ao Substitutivo 01, do autor;
Subemenda 01 à Emenda 01 ao Substitutivo 01, da C.L.J.R.
HAVERÁ ENTREGA DA MOÇÃO Nº 037/16
AUTORIA – Pedro M. Kawai
PARA – Isabella Salvego 

1º ORADOR – ver. Gilmar Tanno, com cinco minutos reservados.

- Fim -

“Um pouco de você pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos, 
tecidos e medula óssea”.

Resolução nº 05/07
l

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a 
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 56/2016
Objeto: fornecimento parcelado de pães do tipo francês de 50 grs. Semolina 
e lanches.
Tipo : menor preço total.
Credenciamento : Dia 10/06/2016  das 09h00 às 09h30.
Início da Sessão Pública: Dia 10/06/2016  às 09h30 na Sala de Reuniões 
da Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua São José, n.º 
547 – 2° andar - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câ-
mara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano 
n.º 834, subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, 
telefones: (19) 3403-7009 e (19) 3403-6529 ou através do site: www.ca-
marapiracicaba.sp.gov.br .

Piracicaba, 24 de maio de 2016.

Kátia Garcia Mesquita 
Pregoeira Oficial

ERRATA
Extrato de Contrato

No extrato de contrato referente ao Pregão Presencial n.º 46/2016, Contrato 
n.º: 68/2016, em que figura como contratada a empresa Nakamua & Albor-
guete Distribuidora de Alimentos Ltda- ME, publicada no dia 24/05/2016, 
onde se lê “Prazo de Vigência: 24/05/2016 a 23/11/2016”, leia-se: “Prazo 
de Vigência: 25/05/2016 a 25/11/2016”.

Piracicaba, 25/05/2016

Matheus Antonio Erler
- Presidente - 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ATENÇÃO À DIVERSIDADE 

SEXUAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente Conselho Municipal de Atenção à Diversidade Sexual – 
CMADS, Eliel da Fonseca, no uso de suas atribuições com fulcro nos 
artigos 10, I, 18, §2º, §3º e 31 do Regimento Interno aprovado pelo Decreto 
15.138/2013, CONVOCA seus conselheiros, para participarem da Reunião 
Extraordinária a realizar-se no dia 30 de Maio de 2016 na antessala da 
chefia do gabinete do prefeito, sito à Rua Antônio Correa Barbosa, 2233 – 
11º andar - Chácara Nazareth -, às 14 horas, nesta cidade, para deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia:

Apresentação e apreciação da minuta de alteração do Regimento Interno;
Votação da alteração do Regimento;

 
Piracicaba, 24 de Maio de 2016

EMDHAP
RESCISÃO CONTRATUAL 

Rescindente: EMDHAP – Empresa Municipal de Desenvolvimento Habita-
cional de Piracicaba
Rescindidos: Raquel Jacintho Araujo e Manoel da Silva Araújo
Contrato: 10/07/98
Rescisão: 06/05/16
Fundamento legal: Cláusula Décima Quarta, “a”, e “e”, do Contrato Particular 
de Compromisso de Venda e Compra do imóvel localizado na Rua Algemiro 
C. Furlan, 43, Jd. Oriente (Quadra T, Lote 31, Matr. 59.684), Piracicaba/SP. 

WALTER GODOY DOS SANTOS
DIRETOR-PRESIDENTE

PANORAMA FUTEBOL 
CLUBE

Assembléia Geral Ordinária

Edital de Convocação

Usando das atribuições que lhe confere o estatuto social, o Presidente da 
Diretoria da Panorama, comunica que ficam os senhores associados quites 
com os cofres sociais, convocados a participar da Assembléia a ser realizada 
no dia 08 de junho de 2016, na Rua Senador Saraiva  538, Jd. São Paulo, 
Piracicaba-SP, com a primeira convocação às 19:00 horas, com a presença 
de 2/3 (dois terços) dos associados e em segunda convocação as 20:00 
horas com 1/3 dos presentes para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

 -  Eleição e Posse do Conselho Deliberativo, Presidente e Vice Presidente 
da Diretoria e   
- Nomeação dos demais Diretores e Conselho Fiscal 

Piracicaba, 23 de maio de 2016.

Jose Carlos de Oliveira
Presidente

SERROTE FUTEBOL CLUBE
Assembléia Geral Ordinária

Edital de Convocação

Usando das atribuições que lhe confere o estatuto social, o Presidente da Di-
retoria do Serrote Futebol Clube comunica que ficam os senhores associados 
quites com os cofres sociais, convocados a participar da Assembléia a ser 
realizada no dia 06 de junho de 2016, na Rua Benedito Bonzon Penteado, 
600, Vila Pacaembu, com a primeira convocação às 19:00 horas, com a 
presença de 2/3 (dois terços) dos associados e em segunda convocação 
as 20:00 horas com qualquer número de presentes para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia:

- Eleição e posse do Conselho Deliberativo;
- Eleição e posse do Presidente e Vice Presidente da Diretoria e Conselho Fiscal.

Piracicaba, 19 de maio de 2016.

Roque Antonio Valerio
Presidente
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Projeto de Resolução No. 02/2016 de autoria da Mesa Diretora

RESOLUÇÃO No. 05 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2002

ALTERADA EM 10 DE JULHO DE 2003, EM 02 DE MARÇO DE 2011, EM 23 
DE ABRIL DE 2014, EM 10 DE JUNHO DE 2015 E EM 24 DE MAIO DE 2016

(DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE CESTA BÁSICA OU VALE ALI-
MENTAÇÃO AOS SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL DE SALTINHO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALTINHO, no uso de suas atribuições 
e atendendo dispositivos legais vigentes, promulga a seguinte resolução:

RESOLUÇÃO No. 05/2002

Art. 1º.  Fica a Câmara Municipal de  Saltinho, autorizada a conceder 
mensalmente aos servidores ativos e aos que estiverem gozando afasta-
mento temporário, que desejarem, uma Cesta Básica contendo produtos 
alimentícios e de necessidade essencial ou vale alimentação, através de 
cartões eletrônicos. 
§ 1º. Os servidores assinarão termo de opção para o recebimento da Cesta 
Básica ou Vale Alimentação, importando tal ato em autorização para o 
respectivo desconto em folha de pagamento. 
§ 2º.  Fica vedada qualquer diferenciação na data do fornecimento da Cesta 
Básica ou do Vale Alimentação, bem como no valor do desconto em folha 
de pagamento, ou outra forma de ressarcimento para servidores da mesma 
referência salarial. NR
§ 3º. A opção pela Cesta Básica ou pelo Vale Alimentação pelos servidores, 
será feita pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, devendo essa opção ser 
feita no início de cada exercício financeiro. 

Art. 2º.  Os produtos que compõem a Cesta Básica, serão adquiridos, se 
necessário,  mediante, competente certame licitatório.
§ 1o. A Cesta Básica será constituída pelos seguintes itens:
Quantidade	 Descrição dos Produtos
20 kg............................Arroz tipo 1
03 kg............................Feijão carioca
10 kg............................Açúcar cristal
01 lt..............................Alcool
06 lts............................Óleo de soja 900 ml
02 kg............................Pó de café
02 kg............................Macarrão c/ ovos (espaguetti)
01 kg............................Sal refinado
01 pct...........................Bolacha doce recheada 200 grs
01 pct...........................Bolacha Salgada 200 grs.
02 lts............................Extrato de massa de tomate 350 grs 
01 kg............................Farinha de trigo especial
05 lts............................Leite integral (embalagem longa vida)
02 frs...........................Vinagre branco 750 ml
01 un...........................Leite condensado 395 grs
01 un...........................Creme de Leite
03 cxs..........................Sabão em pó 900 grs
05 frs...........................Detergente líquido 500 ml
04 pcts.........................Papel higiênico com 04 (quatro) rolos
01 lt..............................Milho verde em conserva
01 cx............................Filtro de papel n.º 03
01 lt..............................Atum moído em conserva
02 frs...........................Creme dental
02 pcts.........................Esponja de aço
01 lt..............................Ervilha
01 lt..............................Achocolatado 400 gr.
02 un...........................Sabão em barra neutro glicerin. 200gr
02 pct...........................Saco de lixo Extra Forte 50 lts
02 frs...........................Amaciante 2 lts
01 un...........................Margarina 500 gr c/sal
01 un...........................Maionese 500 gr
§ 2o.  Toda vez que houver a falta de qualquer produto componente da 
Cesta Básica constante do presente artigo, deverá ser providenciada a sua 
substituição, mantido o valor nutricional  e o custo total da cesta.
§ 3º. Os servidores inativos e aposentados não poderão usufruir do direito 
ao que se refere o Art. 1º. desta Lei. 

Art. 3º. A O valor do Vale Alimentação em forma de cartões eletrônicos, 
magnéticos ou outros oriundos de tecnologia  segura e adequada, munidos 
de senha de acesso para uso pessoal e intransferível, será o equivalente a 
R$ 300,00 (trezentos   reais) mensais e seu  fornecimento será feito através 
de empresa especializada, devidamente habilitada para esse fim, escolhida 
no mercado através de procedimento licitatório, se o valor da contratação 
dos serviços assim o exigir, nos moldes do que determina a Lei Federal No. 
8.666/93 e posteriores alterações.
§ 1º.  Se for realizada, a correção do valor do Vale Alimentação será feita 
na mesma data da correção ou reajuste salarial concedidos aos servidores 
públicos municipais. NR
§ 2º.  Os servidores inativos e aposentados não poderão usufruir do direito 
ao que se refere o Art. 1º. desta Lei. 
§ 3º.  Nos casos de admissão ou demissão, o valor do Vale Alimentação 
será proporcional aos dias trabalhados durante o mês. 

Art. 4º.  A Câmara  Municipal subsidiará parcialmente as Cestas Básicas ou 
o  Vale Alimentação fornecidas a seus servidores,  ficando obrigatoriamente 
estabelecido que: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALTINHO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO
COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO – TOMADA DE PREÇOS Nº: 09/2016

Objeto: Aquisição por fornecimento parcelado e a pedido, de peixe, frios, carnes e derivados para a merenda escolar.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica que, após análise dos documentos e da única proposta habilitada apresenta-
dos ao referido certame licitatório, tendo como base os menores preços apresentados e o estimado no Anexo E – Termo de Referência ao edital, ficando 
com a seguinte classificação:

a) Julio Cesar da Silva Junior ME:

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MARCA VR.UNIT./KG. VR. TOTAL
01 1.585 kg Carne bovina de 2ª moída (acém). DESCLASSIFICADO
02 569 kg Carne bovina de 1ª cortada em tiras (patinho). DESCLASSIFICADO
03 1.361 kg Coxa e sobre-coxa de frango. Dacar 5,98 8.138,78
04 297 kg Peito de frango sem pele e sem osso. Dacar 9,90 2.940,30
05 219 kg Pernil suíno sem couro e sem osso cortado em cubos. Cataby 9,75 2.135,25
06 264 kg Salsicha. Gaioto 4,78 1.261,92
07 228 kg Peixe (filé de linguado). DESCLASSIFICADO
08 225 kg Lingüiça toscana. Gaioto 9,90 2.227,50
09 247 kg Apresuntado (peça e fatiado). Gaioto 9,90 2.445,30
10 247 kg Queijo tipo mussarela (peça e fatiado). DESCLASSIFICADO
TOTAL GLOBAL R$ 19.149,05

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste comunicado, para eventual interposição de recursos, conforme 
determina a alínea “b”, inciso I, do art. 109, combinado com o § 1º, do mesmo artigo, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. Vencido o prazo recursal, 
e, não havendo interposição de recursos, o processo será encaminhado a autoridade superior para homologação e adjudicação do objeto desta licitação.

Publique-se no Diário Oficial do Município de Piracicaba/SP e no mural da Prefeitura do Município de Saltinho/SP.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 25 de maio de 2016.

MARTA REGINA BARRICHELLO
- Presidente da Comissão de Licitações -

COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
COMUNICADO DE RESULTADO

CONVITE Nº: 03/2016

Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar, com fornecimento de uma única vez e a pedido.

A CPAJL comunica que, após análise dos documentos e das propostas apresentados ao referido certame licitatório, tendo em vista os menores preços 
apresentados, ficando classificadas e vencedoras as seguintes empresas:

a) Specialatto Comércio de Alimentos EIRELI ME:

ITEM QUANT. EMB. DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL
01 500 pct. Achocolatado em pó (emb.400 gr.) Apti 2,69 1.345,00
02 108 pct. Açúcar cristal (emb. 5 kg) Mirante 9,89 1.068,12
03 330 pct. Arroz tipo 1  (emb. 5 kg.) Casabella 11,69 3.857,70
06 224 pct. Biscoito doce tipo rosquinha (emb. 800 gr.) Le Petit 5,39 1.207,36
09 108 lata Ervilha (emb. 2 kg.) Quero 10,65 1.150,20
10 60 pct. Farinha de milho (emb. 1 kg.) Capivariana 3,24 194,40
11 420 pct. Feijão (emb. 1 kg.) Cordeiro 6,21 2.608,20
13 20 pct. Gelatina (emb. 1 kg.) Apti 7,89 157,80
14 875 pct. Leite em pó integral instantâneo sem açúcar (emb. 400 gr.) Romano 6,68 5.845,00
15 1.200 pct. Macarrão sêmola tipo parafuso (emb. 500 gr.) Dona Benta 1,49 1.788,00
16 20 pct. Maionese (emb. 3 kg.) Soya 18,19 363,80
18 120 lata Milho verde (emb. 2 kg.) Quero 10,80 1.296,00
23 300 frasco Vinagre (emb. 750 ml) Fortaleza 1,09 327,00
24 300 unid. Creme de leite (emb. 200 ml.) Mococa 1,96 588,00
TOTAL GERAL R$ 21.796,58

b) José Donisete Teixeira ME:
ITEM QUANT. EMB. DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL
05 200 pct. Biscoito doce tipo maisena (emb. 800 gr.) Le Petit 5,19 1.038,00
07 120 pct. Biscoito salgado água e sal (emb.  800 gr.) Le Petit 5,19 622,80
08 48 pct. Coco ralado (emb. 90 gr.) Lapreferida 1,89 90,72
22 200 pct. Sal de cozinha (emb. 1 kg.) Norsal 1,15 230,00
TOTAL GERAL R$ 1.981,52

c) Júlio Cesar da Silva Junior ME:
ITEM QUANT. EMB. DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL
12 140 pct. Fubá (emb. 1 kg.) Capi 2,18 305,20
17 180 pote Margarina c/ sal (emb. 500 gr.) Doriana 3,58 644,40
20 240 lata Óleo de cozinha (emb. 900 ml.) Concordia 3,59 861,60
TOTAL GERAL R$ 1.811,20

d) Supermercado Lopes de Saltinho Ltda ME:
ITEM QUANT. EMB. DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL
21 350 pct. Pó de café (emb. 500 gr.) Ducati 5,98 2.093,00
TOTAL GERAL R$ 2.093,00

e) Preto Distribuidora de Frios LTDA ME:

ITEM QUANT. EMB. DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL
04 24 balde Azeitona (emb. 2 kg.) Andinas 21,50 516,00
19 15 pct. Orégano (emb. 500 gr.) Peruano 8,65 129,75
TOTAL GERAL R$ 645,75

Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis contados da publicação deste comunicado para eventual interposição de recursos, conforme determina o § 6º 
do artigo 109 da Lei Federal Nº: 8.666/93 e posteriores alterações. Vencido o prazo recursal, e, não havendo interposição de recursos, o processo será 
encaminhado à autoridade superior para homologação e adjudicação do objeto desta licitação.

Publique-se no Diário Oficial do Município de Piracicaba/SP e no mural da Prefeitura do Município de Saltinho/SP.

Prefeitura do Município de Saltinho/SP, 25 de maio de 2016.

MARTA REGINA BARRICHELLO
- Presidente da Comissão de Licitações -

I – A Cesta Básica ou o Vale Alimentação serão  fornecidos mediante a 
seguinte forma de pagamento por parte dos beneficiados: 
0% (Zero por cento) de seu custo  para o beneficiado enquadrado nas 
referências “A” a “N”;
 15% (Quinze por cento) de seu custo para o beneficiado enquadrado nas 
referências “O” a “R”; NR
II – O valor do subsídio da Cesta Básica ou do Vale Alimentação, não po-
derá estar relacionado com a carga horária do servidor beneficiário, desde 
que esta se encontre dentro do mínimo legal estabelecido por categoria. 
III – O direito de cada servidor à aquisição de uma Cesta Básica ou Vale 
Alimentação, independerá do número de servidores existentes em uma 
mesma família. 
IV – Não fará jus a Cesta Básica ou Vale Alimentação,  o servidor em regime 
de aviso prévio, bem como só se efetivará o pagamento dos direitos decor-
rentes da demissão do mesmo, se exibida antecipadamente a quitação de 
seu débito com o órgão público ao qual pertença, referente ao fornecimento 
da cesta Básica ou do Vale Alimentação. 
V – A Cesta Básica ou o Vale Alimentação serão entregues aos servidores 
entre os dias 20 a 25 de cada mês, através da Secretaria Geral da Casa 
Legislativa, salvo motivo de força maior. 
VI – Até a efetiva concessão da Cesta Básica em espécie ou do Vale Ali-
mentação, poderá ser pago aos servidores, a título de abono, o montante 
correspondente ao valor do subsídio. 

Art. 5o. Os benefícios desta Resolução abrangerão, também, os servidores 
afastados por motivo de comprovada doença, desde que observadas, em 
qualquer caso, as condições estabelecidas no artigo 3º desta Resolução.

Art. 6º.  As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução, correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento programa da 
Câmara Municipal,  suplementadas se necessário. 
Parágrafo Único – Os orçamentos dos exercícios futuros conterão dotações 
suficientes para atender as disposições de que trata a presente Resolução, 
as quais poderão ser suplementadas se necessário.

Art. 7o. Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal, autorizada a alterar, 
mediante Ato, o valor da Cesta Básica fixado pelo Artigo 3o. desta Resolu-
ção, em função dos preços praticados no mercado ou de seu conteúdo e o 
valor do Vale Alimentação, fixado pela Artigo 3º. a), em função da correção 
salarial concedida aos servidores.
 
Art. 8º.  Esta Resolução  entra em vigor na data de sua publicação.

			
Câmara Municipal  de Saltinho, 24 de Maio de 2016

JOSÉ FLORINDO DA CRUZ
- Presidente –
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